
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
Nº 19/SEMSAU - COMP/2026
 

ALVORADA DO OESTE/RO, 09 de março de 2026.

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
PROCESSO Nº 0000429.02.06-2026/SEMUSA
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Trata-se de Estudo Técnico Preliminar – ETP, destinado a avaliação das condições e viabilidade para
Aquisição de insumos hospitalares para atender as necessidades do hospital Municipal via
transferência fundo a fundo. CNES: 2808501, conforme necessidades estabelecidas para execução da
emenda parlamentar estadual.
A presente demanda decorre da necessidade contínua de suprimento de insumos hospitalares indispensáveis
ao funcionamento regular da Hospital Municipal, cadastrada sob o CNES nº 2808501, responsável pelo
atendimento de urgência, emergência, internações, procedimentos ambulatoriais e demais ações
assistenciais prestadas à população. Os insumos hospitalares constituem elementos essenciais para a
garantia da segurança do paciente, da qualidade dos atendimentos e da execução adequada dos serviços de
saúde, sendo utilizados diariamente nas atividades assistenciais, terapêuticas e preventivas desenvolvidas
pela unidade. A ausência ou insuficiência desses materiais compromete diretamente a capacidade de
resposta do serviço público de saúde, podendo gerar prejuízos à assistência, riscos sanitários e
descontinuidade dos atendimentos.
A necessidade ora apresentada está diretamente vinculada à execução da Emenda Parlamentar Estadual,
cujos recursos foram transferidos ao Município na modalidade fundo a fundo, sendo obrigatória a sua
aplicação conforme o objeto pactuado, atendendo às finalidades públicas estabelecidas. Dessa forma, a
aquisição dos insumos hospitalares mostra-se imprescindível para assegurar a manutenção dos serviços
essenciais de saúde, o cumprimento das metas assistenciais pactuadas no âmbito do Sistema Único de
Saúde – SUS e a adequada utilização dos recursos públicos destinados ao fortalecimento da rede municipal
de saúde.
3. ÁREA REQUISITANTE 
ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL
SEMSAU Vera Lucia Quadros

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Estudo Técnico Preliminar e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;
a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações e prazo, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia ou validade;
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos;
d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
g) Comunicar a ̀ Contratante qualquer anormalidade que vier a ocorrer na entrega do objeto e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
h)Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, atendendo Prontamente a
quaisquer reclamações;
i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto contratado;
j) Executar o objeto da contratação em estreita observância dos ditames estabelecidos pela Lei no 13.709, de
14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
4.2. Poderão participar deste processo de Aquisição de empresa do ramo de atividade relacionada ao objeto,
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que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares
com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho.
4.3. Válido ressaltar que aquele que contrata com o serviço público deve manter todas as qualificações
técnicas durante a vigência do contrato sob a pena de cancelamento do contrato ou seu equivalente e a
devida aplicação de sanções.
4.4. A proposta da empresa deverá conter obrigatoriamente a descrição do objeto com todas as
especificações mínimas exigidas.
4.5. Após a aquisição, monitorar a entrega e a qualidade dos materiais, além de avaliar a satisfação do
produto recebido.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar quais soluções existentes
no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à
necessidade da contratação, com os respectivos preços estimados, levando-se em conta aspectos de
economicidade, eficácia, eficiência e padronização.
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução na aquisição de materiais de consumo odontológicos por dispensa de licitação eletrônica consiste
em organizar o processo de compra de forma direta, seguindo a legislação vigente, para atender às
necessidades da clínica ou unidade de saúde de forma ágil. Isso inclui identificar fornecedores confiáveis,
verificar preços compatíveis, controlar o estoque, padronizar os materiais e garantir a qualidade dos produtos,
assegurando que os procedimentos odontológicos ocorram sem interrupções.
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Item OBJETO UNID QUANT. Valor unit Valor total
1 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO N20 UNID 2000 R$ 1,40 R$ 2.800,00
2 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO N22 UNID 3000 R$ 1,40 R$ 4.200,00
3 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO N24 UNID 3000 R$ 1,40 R$ 4.200,00

4

ESCOVA CIRURGICA ESTÉRIL COM
SOLUÇÃO DEGERMANTE DE DIGLUCONATO
DE CLOREXIDINA 2% UNID 500 R$ 3,19 R$ 1.596,67

5
DIGLICONATO DE CLOXIDINA 0,5%-
SOLUÇÃO ALCOOLICA 01 L LITRO 12 R$ 22,98 R$ 275,80

6

FIO DE SUTURA POLIGLACTINA (VICRYL) N01
AG CLINDRICA MR ½ CIRC.CIL,5,0-CM,
ESTERIL 90 CM/ CAIXA/26 CX 3 R$ 447,60 R$ 1.342,80

7
FIO ALGODÃO SEM AGULHA N-0 CAIXA/24
ENVELOPES CX 5 R$ 76,10 R$ 380,50

8 ALGODÃO HIDROFILO 500MG PACOTE 50 R$ 21,37 R$ 1.068,33
9 SONDA VESICAL DE DEMORA Nº 16G UNID 30 R$ 3,32 R$ 99,60
10 SONDA ENTERAL Nº 12 UNID 30 R$ 16,78 R$ 503,40

11
GEL CONDUTOR PH NEUTRO PARA USG-
GALÃO COM 05 LITROS GALÃO 5 R$ 40,33 R$ 201,65

12 APARELHO DE GLICEMIA (ON CALL) UNID 10 R$ 74,80 R$ 747,97

13

TIRA PARA APARELHO GLICEMIA (ON CALL)
CX-50 UM, SENDO DA MESMA MARCA DO
APARELHO CX 100 R$ 34,87 R$ 3.486,67

14

AGULHA PARA RAQUI- ANESTESIA
DESCARTAVEL. BISEL TIPO QUINCKLE,
CANHAO ANATOMICO, TRANSPARENTE,
MANDRIL CODIFICADO POR COR. ESTERIL.
CALIBRE 25 G, X 3 1/2 CX COM 25 UND CX 3 R$ 126,21 R$ 378,64

15

AGULHA PARA RAQUI- ANESTESIA
DESCARTAVEL. BISEL TIPO QUINCKLE,
CANHAO ANATOMICO, TRANSPARENTE,
MANDRIL CODIFICADO POR COR. ESTERIL.
CALIBRE 27 G, X 3 1/2 CX COM 25 UND CX 3 R$ 138,05 R$ 414,15

16 EQUIPO MULTIVIA- 2 VIAS COM CLAMP UNID 500 R$ 1,46 R$ 728,33
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17

EQUIPO MACROGOTAS; EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRURGICO COM FILME TERMOPLASTICO E
SELADO TERMICAMENTE; ESTERILIZADO A
OXIDO DE ETILENO; PVC FLEXIVEL; TUBO DE
1,50M COM PONTA PERFURANTE E TAMPA
PROTETORA; PINCA ROLETE E CORTA-
FLUXO; INJETOR LATERAL RESISTENTE;
CONECTOR TIPO LUER SLIP;CAMARA
GOTEJADORA MACROGOTAS COM RESPIRO
DE AR COM FILTRO HIDROFOBO E
BACTERIOLOGICO; ATOXICO; PRODUTO DE
USO UNICO UNID 5000 R$ 1,48 R$ 7.383,33

18
DETERGENTE ENZIMATICO PARA REMOCAO
DE MATERIA ORGANICA GALAO 05 LT GALÃO 2 R$ 95,63 R$ 191,27

19
SERINGA DESCARTAVEL 1ML, COM AGULHA
13 X 0,38MM UNID 10000 R$ 0,62 R$ 6.200,00

20
SERINGA DESCARTAVEL DE 5 ML, COM
AGULHA 25 X 0.7 UNID 10000 R$ 0,40 R$ 4.033,33

21
SERINGA DESCARTAVEL DE 10 ML, COM
AGULHA 25 X 0.7 UNID 10000 R$ 0,51 R$ 5.100,00

22
SERINGA DESCARTAVEL DE 20 ML, COM
AGULHA 25 X 0.7 UNID 8000 R$ 0,68 R$ 5.413,33

23
ELETRODO DESCARTAVEL ADULTO COM
GEL PACOTE C/ 50 UNID 5 R$ 18,88 R$ 94,42

24
LUVA DE PROCEDIMENTO TAM M, CAIXA
COM 100 LUVAS. CX 200 R$ 22,98 R$ 4.596,67

Valor Total  
R$
55.436,86

 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A despesa total está estimada no valor de R$ 55.436,86 (cinquenta e cinco mil quatrocentos e trinta e seis
reais e  oitenta e seis centavos). 
Determinou-se o valor estimado, obtendo o menor valor, mediante levantamento de pesquisas de preços
junto a fornecedores no mercado no banco de preços, para se determinar o preço do objeto deste Estudo
Técnico Preliminar   em conformidade com plano de trabalho.
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do
parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º
do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a
Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens,
e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado a presente Aquisição, que, por se tratar
de dispensa de licitação, apenas um fornecedor será contratado, o que permite realizar a compra de forma
única e consolidada. Dessa forma, evita-se a fragmentação da compra, simplifica-se o processo
administrativo, garante-se maior eficiência na entrega e no controle do estoque, além de reduzir custos e
burocracia desnecessária.
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há a necessidade de contratações/aquisições correlatas ao objeto ora debatido.
11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A referida aquisição encontra-se prevista no Plano de Compras Anual (PCA) 2026, o que assegura que o
processo de contratação está em conformidade com as diretrizes estabelecidas para o exercício financeiro,
garantindo o planejamento adequado das despesas e o cumprimento das metas definidas.
12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO
A presente contratação proporcionará benefícios diretos e imediatos à rede municipal de saúde, ao assegurar
o fornecimento regular e adequado de insumos hospitalares para a Hospital Municipal, CNES nº 2808501,
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garantindo a continuidade dos atendimentos de urgência, emergência, procedimentos ambulatoriais,
internações e demais ações assistenciais prestadas à população. A aquisição contribuirá para a melhoria da
qualidade dos serviços ofertados, promovendo maior segurança aos pacientes e aos profissionais de saúde,
reduzindo riscos assistenciais, prevenindo desabastecimentos e fortalecendo a capacidade operacional da
unidade. Além disso, a correta aplicação dos recursos oriundos da transferência fundo a fundo, provenientes
de emenda parlamentar estadual, assegura maior eficiência no uso do recurso público, transparência na
execução orçamentária e efetividade das políticas públicas de saúde, refletindo diretamente na ampliação do
acesso, na resolutividade dos atendimentos e no fortalecimento do Sistema Único de Saúde – SUS no âmbito
municipal.
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
Não há providencias a serem adotadas para a presente aquisição.
14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A aquisição de insumos hospitalares pode gerar resíduos sólidos e plásticos que poluem o solo e a água.
Para mitigar esses impactos, é importante priorizar produtos biodegradáveis ou recicláveis, reduzir o uso de
embalagens, adotar coleta seletiva e promover o descarte adequado dos resíduos, minimizando danos ao
meio ambiente.
15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
O Estudo Técnico Preliminar indica que a aquisição mais viável para solução de tal problema, e a aquisição
de insumos hospitalares por DISPENSA DE LICITAÇÃO EM SUA FORMA ELETRÔNICA , conforme os
pontos anteriormente elencados é perfeitamente viável e que maximiza a probabilidade do alcance dos
resultados pretendidos. Diante do exposto a Comissão, a equipe técnica declara ser viável a contratação da
solução pretendida, com base neste Estudo Técnico Preliminar.

elaborado por:
Valdirene S. gonzaga
Secretaria Adj. de Saúde
133/GAB/2026

Lê e autoriza:
 
 

VERA LUCIA QUADROS
Secretária Municipal de Saúde

Port. nº 132/GAB/2026
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